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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023 

A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Barra Bonita/SP, por meio de seu 
Prefeito, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Edital de Abertura do 
Concurso Público nº 01/2023, com base na classificação do CONCURSO PÚBLICO 
01/2023e com fundamento no artigo 37 da Constituição Federal, 

RESOLVE: 

CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público nº 
01/2023, para provimento dos cargos de AGENTE DO EXECUTIVO II – MERENDA 
E COZINHA e TÉCNICO EM EDUCAÇÃO I – MONITOR ESCOLAR, 
obedecendo rigorosamente à ordem de classificação, conforme segue: 

 

Emprego Público: 

AGENTE DO EXECUTIVO II - MERENDA E COZINHA 

Classif. Nome do Candidato RG 

27ª REGIANE HELENA DA COSTA ZAMARIN 19195648-x 

28ª MARINEZ SATURNINO SANTOS 281982478 

 

Emprego Público: 
TÉCNICO EM EDUCAÇÃO I - MONITOR ESCOLAR 

Classif. Nome do Candidato RG 

34ª ANNA RAYLA DE BARROS ZERLIN 62050846-2 

 

1. DA APRESENTAÇÃO 

Os candidatos convocados deverão comparecer ao Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Barra Bonita/SP, situado 
à Rua Marechal Floriano 1011, no dia 27 de abril de 2026, nos seguintes horários: das 
08h às 11h e das 13h às 16h, munidos dos documentos exigidos. 
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2. DA DOCUMENTAÇÃO 

Os candidatos deverão apresentar, no ato do comparecimento, os documentos (originais 
e cópias) relacionados no Edital de Abertura do Concurso Público nº 01/2023, sob 
pena de não atendimento aos requisitos para nomeação. 

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

3.1. O não comparecimento do candidato na data e horários estabelecidos neste edital será 
considerado como desistência tácita, implicando na perda do direito à vaga. 

3.2. A convocação não gera direito automático à nomeação, ficando está condicionada ao 
atendimento de todos os requisitos legais, especialmente os previstos no edital de abertura 
e na legislação vigente. 

3.3 O candidato classificado na classificação especial, fica na dependência de aprovação 
nos exames médicos feitos pelo Município. 

3.4 Os candidatos convocados ficarão à disposição da SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇAO, conforme Processos nº 514/2026, 513/2026 e 1438/2026, que 
determinará, locais, dias e horários de trabalho. 

 

Barra Bonita, 17 de abril de 2026. 

 

 

Manoel Fabiano Ferreira Filho 
Prefeito Municipal 
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